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Portaria-SEI nº 661, de 14 de junho de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Exonerar Isabela Nascimento Borges, Médica - Clínica Médica, SIAPE 192****, do cargo de Chefe pro tem-
pore do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde do HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 14 de junho de 2022. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 662, de 14 de junho de 2022 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

 RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 553, de 13 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 509 em 
13/05/2022, com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas au-
sências e impedimentos das Chefias titulares: 

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-
CADO 

SIAPE DO 
INDICADO 

CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Infor-
mação e Saúde Digital 

Aguinaldo de Ma-
tos Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

175**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Processos 

Setor de Engenharia Clínica 
Alexandre Peixoto 
Maia 

Robspierre de Car-
valho 

221**** Engenheiro Clínico 

Divisão de Logística e Infraes-
trutura Hospitalar 

Aline Rodrigues Ci-
sar 

Letícia Lopes Oli-
veira 

221**** 
Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distri-
buição de Refeições 

Alínia Quélia Ara-
újo Bastos 

Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orça-
mentária e Financeira 

André Cristiano 
Pinto 

Elaine Marques San-
tos 

306**** Assistente Administrativo 

Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas 

Bruce Mendes 
Campos Magnani 

André Cunha Reis 124**** Farmacêutico 

Unidade de Administração de 
Pessoal 

Camila Costa For-
tes 

Luciana Martins Ri-
beiro 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade de Segurança do Paci-
ente 

Carolina Teixeira 
Cunha 

Sara Monteiro de 
Moraes 

214**** Médica 

Unidade de Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

Cecília de Oliveira 
Carvalho Faria 

Cecília Siqueira 225**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade de Planejamento e 
Gestão Orçamentária 

Célio Camargos 
Ferreira 

Maria Elza de Oli-
veira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Licitações 
Danielle Cristina 
de Oliveira Costa 

Elaine Fernandes de 
Oliveira 

237**** Assistente Administrativo 

Unidade de Ambulatório 
Denise de Fátima 
Torres 

Ludmila de Souza e 
Mascarenhas Mar-
ques 

222**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina 
da Silva Ferreira 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

114**** 
Assistente em Adminis-
tração 

Unidade de Manutenção Pre-
dial 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

Mônica Stephanie 
Freitas Pereira 

227**** Engenheiro Mecânico 

Unidade Desenvolvimento de 
Pessoas  

Eliane Maria Ma-
galhães da Cunha 
de Melo 

Nathalia Danielle 
Souza de Melo 

154**** Assistente Administrativo 

Unidade de Infraestrutura, Su-
porte e Segurança de Tecnolo-
gia da Informação 

Elias Fernando Go-
mes 

Adriano Fonseca De 
Oliveira 

235**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Suporte e 
Redes 

Unidade do Sistema Cardior-
respiratório 

Fernanda Ribeiro 
Santos 

Flávia Lima De 
Souza Castro 

 220**** Enfermeiro - Cardiologia 

Unidade Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho 

Geraldo Majela 
Garcia Primo 

Melissa Montandon 223**** 
Enfermeiro - Saúde do 
Trabalhador 
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Unidade Terapia Renal Substi-
tutiva 

Germano Afonso 
de Campos 

Jenaine Oliveira Pai-
xão 

156**** Médico - Nefrologia 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

Suellen Soares Sales 
Reis 

227**** Assistente Administrativo 

Unidade de Regulação Assis-
tencial 

Isabella Santana 
dos Anjos 

Karina Paula Medei-
ros Prado Martins 

110**** Médico - Clínica Médica 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Ro-
drigues 

Gabriel Alves Fer-
reira Dias 

225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Au-
gusto Santos 

221**** Biomédico 

 Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa 
Pamela Nery do 
Lago 

224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Dispensação Far-
macêutica 

Laís Ferreira da 
Rocha 

Izabela Mansur Al-
ves 

320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Far-
macêutico e Suprimentos 

Leandro Américo 
da Cruz 

Diogo Maia de Car-
valho 

324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Gestão da Inova-
ção Tecnológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-
meida Carvalho 

Dr. Jaisson Gustavo 
da Fonseca 

152**** 
Médico - Medicina Inten-
siva Pediátrica 

Setor de Hotelaria Hospitalar 
Letícia Lopes Oli-
veira 

Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

222**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Unidade Multiprofissional 
Liliane Morais 
Amaral 

Henrique de Alencar 
Gomes 

234**** 
 Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade de Hematologia e On-
cologia 

Lucas Henrique 
Lobato de Araújo 

Juliana Patricia 
Faustino De Oli-
veira  

225**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores 
Graciano Silva 

Michele de Paula 
Máximo 

320**** Farmacêutica 

Unidade de Comunicação So-
cial 

Maria Valdirene 
Martins 

Luna Normand de 
Assis Rocha 

226**** 
Analista Administrativo - 
Jornalismo 

Setor de Contratualização e 
Regulação 

Mariana Benevi-
des Paiva Ma-
chado 

Isabella Santana dos 
Anjos 

226**** Enfermeiro - Assistencial 

Setor de Gestão Orçamentária 
e Financeira 

Maristela Brum de 
Oliveira Lima 

Celio Camargos Fer-
reira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Urgência e Emer-
gência 

Melissa Prado de 
Brito 

Bárbara Mares 
Porto 

102**** Médico - Clínica Médica 

Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal 

Nathália Faria de 
Freitas 

Agatha Mendonça 
de Araújo 

224**** 
Enfermeiro - Saúde da 
Criança e do Adolescente 
- Neonatologia 

Ouvidoria 
Patrícia Campos 
Chaves 

Pedro Borges Leão 324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia 

Patrícia Paula Dias 
de Sá 

Jálisson de Oliveira 221**** Assistente Administrativo 

Unidade de Terapia Intensiva 
Pediátrica 

Patrick Vieira Dias 
Sandra Patricia Du-
arte 

229**** 
Enfermeira - Terapia In-
tensiva Pediátrica 

Divisão de Enfermagem 
Paula Cristina Bar-
celos Vasconcelos 

Fabiana Costa Sam-
paio 

226**** 
Enfermeiro - Terapia In-
tensiva 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de 
Sousa Cardoso 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

214**** 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Unidade da Criança e do Ado-
lescente 

Regina Celi Mar-
ques de Almeida 

Tais Mendes Mar-
tins Sales Santos 

325**** Assistente administrativo 
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Unidade de Gastroenterologia 
e Cirurgia do Aparelho Diges-
tivo 

Renata Cristina 
Rocha Batista 

Gabriela Hostalácio 
Marinho 

222**** 
Analista Administrativo - 
Administração 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira 
Soares 

Geraldo Majela Gar-
cia Primo 

136**** Médico 

Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende 
de Menezes 

Claudmeire Dias 
Carneiro de Almeida 

128**** Farmacêutica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos San-
tos Freitas 

Elias Martins da 
Silva 

238**** 
Analista Administrativo - 
Contabilidade 

Unidade de Anatomia Patoló-
gica 

Simone Maria de 
Almeida 

Maria Clara de Oli-
veira Leandro 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Patrimônio 
Suellen Moura Oli-
veira 

Mariana Alves de 
Souza 

234****  Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Tatiane Batista 
Nascimento Cha-
ves de Faria 

Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Infor-
mação Assistencial  

Thais Novaes 
Costa de Almeida 

Telma Regina De 
Souza 

234**** Analista Administrativo 

Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne 
Soares Silva 

Varlei Luiz Campos 221**** Assistente Administrativo 

Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados 

Wilma Suely Ro-
meiro 

Alaíde de Jesus Ho-
norato 

224**** Assistente Administrativo 

  

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais designados durante o período de substi-
tuição.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 680, de 14 de junho de 2022. 

 Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 242/2017, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas – UFMG/EBSERH. 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 79, de 
7 de junho de 2022, e considerando o previsto no Art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018 (com as alterações 
posteriores), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 242/2017, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Agilles Transportes e Serviços Ltda–Epp, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.160.038/0001-36, que tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos, com motoristas 
devidamente habilitados e disponibilização de combustível, prestado nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 I - Gestor do Contrato 

 Nome CPF SIAPE 

Cássia Prímola Magalhães Buzelin                                  037.***.***-** 224**** 

II - Gestor do Contrato Suplente 

 Nome CPF SIAPE 

Letícia Lopes Oliveira                                 096.***.***-** 221**** 

III - Fiscal Técnico do Contrato 

Nome CPF SIAPE 

Cristiano Oliveira Bistene                                  088.***.***-** 235**** 

 IV - Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

Nome CPF SIAPE 

Eva Lopes de Araujo Pereira                                  855.***.***-** 114***** 

 V - Fiscal Administrativo do Contrato 

Nome CPF SIAPE 

Sandro Luís Pinto                                930.***.***-**                                    185**** 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pac-
tuadas e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contra-
tos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 
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IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais; 
IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à 

prorrogação contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solici-
tada, observando os prazos estabelecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como a conferência do fornecimento prestado pela con-
tratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis os contra-
tos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 

IV. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as con-
dições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

V. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-
sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigên-
cia contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

VI. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-
mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-
tratada; 

VII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinen-
tes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

VIII. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução 
do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

IX. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela 
contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de 
penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na 
execução contratual; 

X. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-
tando os documentos/medições comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

XI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-
mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

XII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-
ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-
dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

XIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até 
o término das obrigações contratuais: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-
ção orçamentária; 

IV. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 
forma estabelecida no contrato; 

V. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-
mento contratual; 

VI. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 
das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e paga-
mento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VII. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fis-
cal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VIII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 
71, de 09 de março de 2018, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 6º A presente designação tem vigência pelo período de 10/5/2021 a 14/3/2022, ficando ratificados os atos 
administrativos emanados pelos designados neste período, com a consequente revogação da Portaria nº 71, de 
09/03/2018. 

  

  
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


